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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00088 

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

085693317-11 01 000994-1 3140

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
25 e 26/04/2017 09:00:00 18:00:00

27/4/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

24/4/2017

27/4/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 944,22-R$           

Valor Líquido 2.450,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.450,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  25/04/2017 a 27/04/2017. 

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/4/2017 27/4/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
JF

P
C

D
20

17
00

08
8A

Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1543436.14336902-9261 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00089 

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

299196579-72 201782-5 650

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
25 e 26/04/2017 09:00:00 18:00:00

27/4/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

24/4/2017

27/4/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 944,22-R$           

Valor Líquido 2.450,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.450,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

GERSON LUIZ ROCHA 

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  25/04/2017 a 27/04/2017. 

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/4/2017 27/4/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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P
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1543439.14336947-9132 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00091 

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

037148744-70 8262-7 4890-7

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
25 e 26/04/2017 09:00:00 18:00:00

27/4/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

24/4/2017

27/4/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 944,22-R$           

Valor Líquido 2.450,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.450,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

FREDERICO AUGUSTO LEOLPOLDINO KOHLER

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  25/04/2017 a 27/04/2017. 

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/4/2017 27/4/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1543550.14336940-9139 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00092

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

102664018-05 3823-7 4778-3

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
25 e 26/04/2017 09:00:00 18:00:00

27/4/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

24/4/2017

27/4/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 944,22-R$           

Valor Líquido 2.450,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/4/2017 27/4/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

FERNANDO MOREIRA GONÇALVES

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  25/04/2017 a 27/04/2017. 
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.450,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1543551.14336911-9231 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00093 

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

858064719-34 0652 202494-6

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término

Meio de transporte

Data

24/04/2017

27/04/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 944,22-R$           

Valor Líquido 2.450,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

O afastamento inclui finais de semana e/ou feriados, favor inserir justificativa no campo abaixo

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/04/2017 24/07/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

FERNANDO ZANDONA

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

REUNIÕES TNU. ACOMPANHHAMENTO DAS PRÉVIAS E SESSÃO TNU. 
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Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.450,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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P
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D
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1543585.14336930-5299 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00094 

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

338613407-63 20115-0 0829

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
25 e 26/04/2017 09:00:00 18:00:00

27/4/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

24/4/2017

27/4/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 944,22-R$           

Valor Líquido 2.450,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/4/2017 27/4/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

BOAVENTURA JOÃO ANDRADE

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  25/04/2017 a 27/04/2017. 
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.450,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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P
C

D
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Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1543623.14336895-9940 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00095 

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

842513953-87 4080-1 2851

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
25 e 26/04/2017 09:00:00 18:00:00

27/4/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

24/4/2017

27/4/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 944,22-R$           

Valor Líquido 2.450,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/4/2017 27/4/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  25/04/2017 a 27/04/2017. 
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.450,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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P
C

D
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17
00

09
5A

Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1543627.14336960-9077 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00098 

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

020215779-29 20055-1 3658

Telefone(s)
30227301

Data Hora Início Hora Término
25 e 26/04/2017 09:00:00 18:00:00

27/04/2017 08:30:00 12:00:00

Meio de transporte

Data

24/04/2017

27/04/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 944,22-R$           

Valor Líquido 2.450,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Sessão TNU

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/04/2017 27/04/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião Preparatoria Sessão TNU

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Sede CJF - Brasília-DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

RONALDO JOSÉ DA SILVA

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI

Participação Sessão TNU a realizar-se-a no período de  25/04/2017 a 27/04/2017. 
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.450,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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P
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D
20

17
00

09
8A

Assinado digitalmente por VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI e EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1543880.14338530-3432 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar
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